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E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  D E  N º  0 2 4 / 2 0 1 8  -  S R P  
 

REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, 
Decreto Municipal nº 135 de abril de 2017 E ALTERAÇÕES PERTINENTES. 
ÓRGÃO INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL NO 024/2018 - SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
1632/2018 

 TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO 

 REGIME DE EXECUÇÃO 
EXECUÇÃO INDIRETA  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
                       MENOR PREÇO GLOBAL  

OBJETO 
   Contratação de empresa especializada na execução de serviços de PINTURA EM MEIO FIO e CONTENÇÕES, PODA e 
CAPINA, na sede, distritos e povoados do Município de Terra Nova/BA, conforme planilha Orçamentária constante no Anexo I 
do edital. 
 

IX.  LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

DATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2018. 
HORA: 10:00 MIN 
LOCAL: Sala de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira n.º 02 – Centro, Terra Nova/BA 
X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 
02.10.01 

Fonte 
0 / 16 

  Projeto/Atividade 
2079 

Elemento de despesa 
3390.39.00 

XI. PRAZO DE EXECUÇÃO  
APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO  

 XII.  PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO NECESSÁRIO 
10% DO VALOR GLOBAL 

XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

XIV. As informações e esclarecimentos do objeto desta licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 

diariamente, das 08h00min às 14h00min, no Setor de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira n.º 02 – Centro–Terra Nova 

(BA) pelo e-mail: copelpmtn02@outlook.comou pelo telefax (075) 3238-2061/2062. 

 
Pregoeira responsável 

Daniely Aragão Sousa 
Portaria nº. 005/2018, de 28 de Maio de 2018,  
publicada no Diário Oficial dos Municípios 
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências de 

habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

15.2. Não poderão participar: 

aa))  eemmpprreessáárriioo  ssuussppeennssoo  ddee  ppaarrttiicciippaarr  ddee  lliicciittaaççããoo  ee  iimmppeeddiiddoo  ddee  ccoonnttrraattaarr  ccoomm  oo  MMuunniiccííppiioo  ddee    TTeerrrraa  NNoovvaa,,  dduurraannttee  oo  

pprraazzoo  ddaa  ssaannççããoo  aapplliiccaaddaa;;  

bb))  eemmpprreessáárriioo  ddeeccllaarraaddoo  iinniiddôônneeoo  ppaarraa  lliicciittaarr  oouu  ccoonnttrraattaarr  ccoomm  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  eennqquuaannttoo  ppeerrdduurraarreemm  ooss  mmoottiivvooss  

ddeetteerrmmiinnaanntteess  ddaa  ppuunniiççããoo  oouu  aattéé  qquuee  sseejjaa  pprroommoovviiddaa  ssuuaa  rreeaabbiilliittaaççããoo;;  

cc))  eemmpprreessáárriioo  iimmppeeddiiddoo  ddee  lliicciittaarr    ee  ccoonnttrraattaarr  ccoomm  aa  UUnniiããoo,,  EEssttaaddoo  ddaa  BBaahhiiaa  ee//oouu  ccoomm  oo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTeerrrraa  NNoovvaa  ,,  

dduurraannttee  oo  pprraazzoo  ddaa  ssaannççããoo  aapplliiccaaddaa;;  

dd))  ssoocciieeddaaddee  eessttrraannggeeiirraa  nnããoo  aauuttoorriizzaaddaa  aa  ffuunncciioonnaarr  nnoo  PPaaííss;;  

ee))  eemmpprreessáárriioo  ccuujjoo  eessttaattuuttoo  oouu  ccoonnttrraattoo  ssoocciiaall  nnããoo  iinncclluuaa  oo  oobbjjeettoo  ddeessttee  PPrreeggããoo;;  

ff))  eemmpprreessáárriioo  qquuee  ssee  eennccoonnttrree  eemm  pprroocceessssoo  ddee  ddiissssoolluuççããoo,,  rreeccuuppeerraaççããoo  jjuuddiicciiaall,,  rreeccuuppeerraaççããoo  eexxttrraajjuuddiicciiaall,,  ffaallêênncciiaa,,  

ccoonnccoorrddaattaa,,  ffuussããoo,,  cciissããoo,,  oouu  iinnccoorrppoorraaççããoo;;  

gg))  ssoocciieeddaaddeess  iinntteeggrraanntteess  ddee  uumm  mmeessmmoo  ggrruuppoo  eeccoonnôômmiiccoo,,  aassssiimm  eenntteennddiiddaass  aaqquueellaass  qquuee  tteennhhaamm  ddiirreettoorreess,,  ssóócciiooss  oouu  

rreepprreesseennttaanntteess  lleeggaaiiss  ccoommuunnss,,  oouu  qquuee  uuttiilliizzeemm  rreeccuurrssooss  mmaatteerriiaaiiss,,  tteeccnnoollóóggiiccooss  oouu  hhuummaannooss  eemm  ccoommuumm,,  eexxcceettoo  ssee  

ddeemmoonnssttrraaddoo  qquuee  nnããoo  aaggeemm  rreepprreesseennttaannddoo  iinntteerreessssee  eeccoonnôômmiiccoo  eemm  ccoommuumm;;  

hh))  ccoonnssóórrcciioo  ddee  eemmpprreessaa,,  qquuaallqquueerr  qquuee  sseejjaa  ssuuaa  ffoorrmmaa  ddee  ccoonnssttiittuuiiççããoo..  

 

15.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades legais 

aplicáveis. 

 

1155..44..  AA  ddeeccllaarraaççããoo  ffaallssaa  rreellaattiivvaa  aaoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddooss  rreeqquuiissiittooss  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo  ee  àà  pprrooppoossttaa  ssuujjeeiittaarráá  aa  lliicciittaannttee  ààss  

ssaannççõõeess  pprreevviissttaass  nneessttee  EEddiittaall..  

 

XVI – DO CREDENCIAMENTO 

 

16.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro por um representante que, devidamente 

munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente e Contrato Social da licitante. 

 

16.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do Anexo III, atribuindo-lhe 

poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

16.3. Na fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, preferencialmente, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 

Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – 

DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu  
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enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 

presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

16.4. A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará a participação do (s) 

licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os 

envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por via postal ou 

outro meio eficaz de protocolo.  

 

16.5. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 

procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 

 

16.6. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas empresas pelo período 

de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de 

recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão 

destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

16.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

 

XVII - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

17.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal n.º 7.892, de 

23/01/2013 e Decreto Municipal nº 135 de abril de 2017 e alterações pertinentes e demais legislações regentes da 

matéria. 

 

17.2. Este certame será dirigido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, acompanhado pela Assessoria Jurídica do 

Município, Controladoria Geral do Município e demais agentes da Administração Pública que se fizerem presentes. 

 

17.3. Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados por motivo de força maior compreendendo: greves, 

perturbações industriais, avalanches, enchentes e quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes 

que fujam ao controle de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. O motivo de 

força maior pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 

 

XVIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 

 

18.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope fechado e rubricado pelo representante legal da empresa 

ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada o Pregoeiro, com indicação dos elementos a 

seguir: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “A”- PROPOSTA DE PREÇOS 
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18.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da 

empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 

rubricada nas demais. 

 

18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

 

18.4. Os preços para execução dos serviços deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta 

licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do objeto licitado.  

 

18.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

18.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 

pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 

faturas. 

 

18.7. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências deste edital. 
 
18.8. O valor da proposta deverá ser apresentado por valores e por extenso. 
 
18.9. A empresa vencedora deverá disponibilizar o maquinário, equipamentos e aparelhamento técnico, considerados 
essenciais para o cumprimento do contrato.  
 

18.10. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

19.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item IX do Edital, devendo o representante 

da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de 

propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do Decreto federal nº 

3.555/00). 

 

19.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar o Pregoeiro a Declaração de Tratamento 

Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo V, e 

os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

 

1199..33..  IInniicciiaaddaa  aa  sseessssããoo  ppúúbblliiccaa  ddoo  pprreeggããoo  ee  eeffeettuuaaddaa  aa  eennttrreeggaa  ddooss  EEnnvveellooppeess  AA  ee  BB,,  ccoomm  aa  rreessppeeccttiivvaa  ddooccuummeennttaaççããoo,,  

nnããoo  ccaabbee  ddeessiissttêênncciiaa  ddaa  pprrooppoossttaa..  
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19.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em ato 

público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pelo Pregoeiro. 

  

1199..55..  OO  PPrreeggooeeiirroo  vveerriiffiiccaarráá  aass  pprrooppoossttaass  aapprreesseennttaaddaass  ee  ddeessccllaassssiiffiiccaarráá,,  mmoottiivvaaddaammeennttee,,  aaqquueellaass  qquuee  nnããoo  eesstteejjaamm  eemm  

ccoonnffoorrmmiiddaaddee  ccoomm  ooss  rreeqquuiissiittooss  eessttaabbeelleecciiddooss  nneessttee  EEddiittaall..  SSoommeennttee  aass  lliicciittaanntteess  ccoomm  pprrooppoossttaass  ccllaassssiiffiiccaaddaass  ppaarrttiicciippaarrããoo  

ddaa  ffaassee  ddee  llaanncceess..  

  

1199..66..  OO  PPrreeggooeeiirroo  sseelleecciioonnaarráá  aa  pprrooppoossttaa  ddee  mmeennoorr  pprreeççoo  ee  aass  ddeemmaaiiss  qquuee  tteennhhaamm  vvaalloorreess  ssuucceessssiivvooss  ee  ssuuppeerriioorreess  eemm  

aattéé  1100  %%  ((ddeezz  ppoorr  cceennttoo)),,  eemm  rreellaaççããoo  àà  ddee  mmeennoorr  pprreeççoo..  NNaa  iimmppoossssiibbiilliiddaaddee  ddee  oobbtteerr  ppeelloo  mmeennooss  0033  ((ttrrêêss))  pprrooppoossttaass  

nneessttaass  ccoonnddiiççõõeess,,  sseerrããoo  sseelleecciioonnaaddaass  aass  mmeellhhoorreess  pprrooppoossttaa  ssuubbsseeqquueenntteess  aa  ddee  mmeennoorr  pprreeççoo,,  qquuaaiissqquueerr  qquuee  sseejjaamm  ooss  

pprreeççooss  ooffeerreecciiddooss,,  aattéé  oo  mmááxxiimmoo  ddee  0033  ((ttrrêêss)),,  ppaarraa  ppaarrttiicciippaarreemm  ddaa  sseessssããoo  ppúúbblliiccaa  ddee  llaanncceess  vveerrbbaaiiss..  

 

19.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 

igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

 

19.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço 

melhor. 

 

19.9. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 

estabelecer uma ‘nova data’, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

19.11. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

 

19.12. É vedada a oferta de lance com vista a empate.  

 

XX - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 

lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e 

distinta em ordem decrescente. 

 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

 

20.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo 

ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais 

vantajosa.  
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20.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, 

em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e 

outro. 

 

20.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

20.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

20.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.  

 

2200..88..  AAppóóss  aa  ffaassee  ddee  llaanncceess,,  ssee  aa  pprrooppoossttaa  mmaaiiss  bbeemm  ccllaassssiiffiiccaaddaa  nnããoo  ttiivveerr  ssiiddoo  ooffeerrttaaddaa  ppoorr  mmiiccrrooeemmpprreessaa,,  eemmpprreessaa  ddee  

ppeeqquueennoo  ppoorrttee  oouu  ccooooppeerraattiivvaa  ee  hhoouuvveerr  pprrooppoossttaa  aapprreesseennttaaddaa  ppoorr  mmiiccrrooeemmpprreessaa,,  eemmpprreessaa  ddee  ppeeqquueennoo  ppoorrttee  oouu  

ccooooppeerraattiivvaa  iigguuaall  oouu  aattéé  55%%  ((cciinnccoo  ppoorr  cceennttoo))  ssuuppeerriioorr  àà  mmeellhhoorr  pprrooppoossttaa,,  pprroocceeddeerr--ssee--áá  ddaa  sseegguuiinnttee  ffoorrmmaa::  

  

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, definindo e convocando a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

 

20.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, 

de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá formular contraposta diretamente à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 

20.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

 

20.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação 

do resultado pela Autoridade Superior. 

 

20.12. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

sujeitas ao regime da Lei Complementar nº. 123/06 não implica a inabilitação automática.  
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20.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

XXI - DA NEGOCIAÇÃO 

 

21.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, 

de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar contraposta diretamente à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 

21.2. A negociação será realizada pelo Pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

XXII - DA VISTORIA  

 
22.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os documentos do Edital, 
sendo facultado a vistoria da obra, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
acréscimo de preços.  

22.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da empresa licitante, e não 
uma obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos 
participantes do certame. [Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário]  

22.3. A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo deste Edital para o recebimento 
dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de servidor(a) da Secretaria Municipal de Administração, 
Infraestrutura, Obras, Transportes e Serviços Públicos.  

22.4. A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento de visitas à obra, o qual poderá ser previamente 
solicitado a Comissão Permanente de Licitações pelo e-mail: coopelpmtn02@outlook.com, no horário de expediente do 
órgão, das 08h00min às 13h00min.  

22.5. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à Secretaria Municipal de 
Administração, Infraestrutura, Obras, Transportes e Serviços Públicos munido de documento que o credencie para 
execução do ato.  

22.6. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com o modelo, devendo 
assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria Municipal de Administração, Infraestrutura, Obras, Transportes 
e Serviços Públicos responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida.  

22.7. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar declaração de que conhece 
as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros 
em mesmo sentido.  
 

XXIII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
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23.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: em original, 

cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, 

em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018/SRP 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

ENVELOPE “B”- HABILITAÇÃO 

 

23.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

23.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

23.2.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, nos termos da Resolução Conjunta PGFN/RFB, nº 2, de 31 de agosto 
de 2005, de Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Divida Ativa da União;  
d) prova de regularidade relativa à Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 

Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011 e informações sobre infrações expedidas em respeito à Lei 12.527 de 18/11/2011, regulamentada pelo Decreto 

nº 7.724 de 16/05/2012, emitida gratuitamente pelo site: http://consultacpmr.mte.gov.br/consultaCPMR/.  

 

23.2.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando 

como base a variação, ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  

Obs. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

1 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 
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- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

2 - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante.  

 

3 - Sociedade criada no exercício em curso: 

-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

 

4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não 

consigne prazo de validade. 

 

23.2.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da Empresa ou em nome 
dos seus responsáveis técnicos, devidamente registrados no CRA (Conselho Regional de Administração) e as devidas 
certidões de RCA (Registro de Comprovação de Aptidão), acompanhado da respectiva certidão de Acervo Técnico (CAT) 
do responsável técnico.  
 
b) Comprovação de registro da licitante junto ao conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e CRA – Conselho 
Regional de Administração. 
 
c) A licitante deverá apresentar uma equipe mínima composta pelo menos de um profissional (01(um) Engenheiro Civil, 
devidamente registrado (s) no CREA e um Administrador devidamente registrado no CRA. 
 
d) A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira de trabalho 
(CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 
sócio, ou ainda do contrato de trabalho, neste caso acompanhado de declaração de anuência deste profissional. 
 
e) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo V. 
 
f) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, através da apresentação 
de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI. 
 
2233..22..55..  OO  PPrreeggooeeiirroo  ppooddeerráá  ccoonnssuullttaarr  ssííttiiooss  ooffiicciiaaiiss  ddee  óórrggããooss  ee  eennttiiddaaddeess  eemmiissssoorreess  ddee  cceerrttiiddõõeess,,  ppaarraa  vveerriiffiiccaarr  aass  

ccoonnddiiççõõeess  ddee  hhaabbiilliittaaççããoo  ddooss  lliicciittaanntteess..  

 

23.2.5.1. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 
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23.2.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

23.2.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido.  

 

23.2.8.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição na 

comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

23.2.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação. 

 

23.2.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

23.3. O licitante vencedor deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e quarto) horas a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II - Modelo de Proposta de Preços.  

 

XXIV - RECURSOS  

 

24.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de 

recorrer da decisão do Pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro. 

 

24.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio da Ata. 

 

24.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio da 

Ata, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarazões, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

24.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da Sessão Pública deste 

Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

24.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 

competente. 

 

24.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

25.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à Prefeita, autoridade competente para homologação. 

 

25.2. O objeto deste Pregão será adjudicado, menor preço global, licitante vencedora, depois de decididos os recursos, 

quando houver. 

 

25.4. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

25.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação, convocará o 

interessado para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

 

25.6.A contratação com o prestador do serviço registrado, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de 

Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de despesa. 

 
XXVI - DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

26.1. A Prefeitura Municipal de Terra Nova é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

 

26.2. A Secretaria de Administração, será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços correspondente aos itens solicitados pela mesma, decorrentes desta licitação. 

 

26.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Terra Nova – Órgão Gerenciador e anuência 

do prestador do serviço, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto Federal n.º 7.892, de 

23/01/2013 e Decreto Municipal nº 135 de abril de 2017. 

 

26.4. Caberá ao órgão gerenciador indicar o possível prestador dos serviços e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida à ordem de classificação, aos órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, que desejarem 

fazer uso da Ata. 

 

26.5. As adesões ao registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

26.6. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da prestação de serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que extensão 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

26.7. Depois de homologado o resultado deste Pregão e dentro do prazo expresso em documento oficial, a Prefeitura 

Municipal de Terra Nova, Órgão Gerenciador, convocará o licitante vencedor, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 
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26.8. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a assinar a Ata de Registro de 

Preços, será convocado o classificado que aceitou prestar os serviços correspondente aos respectivo(s) item(ns) pelo 

preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

 

26.9. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Terra Nova. 

 

26.10. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de 

classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro. 

 

26.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de prestação de serviços, 

conforme disposto no Decreto Municipal nº 135 de abril de 2017. 

 

26.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a prestação de serviço pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

26.13.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 

excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 

26.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no Decreto 

Municipal nº 135 de abril de 2017. 

 

26.15. Nessa hipótese, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 

26.16. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e definido o novo 

preço máximo a ser pago pela Administração, o prestador beneficiário do serviço registrado será convocado pela 

Prefeitura Municipal de Terra Nova para negociação do valor registrado em Ata. 

 

26.17. Caso a negociação seja frustrada, o Prestador do serviço será liberado e a Prefeitura Municipal poderá convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação. 

 

26.18. O Prestador beneficiário do serviço poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

26.19. O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando: 

 

a) o Prestador beneficiário do serviço comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado, dos 

insumos que compõem o custo da contratação, e se a comunicação ocorrer antes da solicitação do serviço. 
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26.20. O cancelamento ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 

 

a) O Prestador beneficiário do serviço não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos 

praticados no mercado; 

b) O Prestador beneficiário do serviço deixar de cumprir qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo 

licitatório; 

c) houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) O Prestador beneficiário do serviço não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

26.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de  Terra Nova fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao Prestador beneficiário do serviço e aos demais prestadores 

sobre a nova ordem de registro. 

 

26.22. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de sua vigência. 

 

XXVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

27.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o prestador do serviço, durante a validade da Ata de Registro de 

Preços, será convocado para assinatura do contrato, cuja minuta corresponde ao Anexo VII, dentro do prazo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

27.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo prestador em sua 

proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste edital.  

 

27.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 

prestador beneficiário do serviço durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal.  

 

27.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o prestador do serviço mantém as condições de habilitação.  

 

27.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, será convocado outra 

licitante para assinar o contrato, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

obedecida a ordem de classificação.  

 

XXVIII – DAS SANÇÕES 

 

28.1.O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Município e será excluído do cadastro de 

fornecedores e prestadores de serviço da Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 

de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:  

a) não retirar ou aceitar a nota de empenho, quando convocada; 

b) não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocada; 
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c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

d) apresentar documentação falsa; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

f) não mantiver a proposta; 

g) falhar ou fraudar na execução do serviço referente ao objeto deste Pregão; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) fizer declaração falsa; 

j) cometer fraude fiscal. 

 

28.2. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 

8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

28.3. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação 

quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 

 

XXIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

29.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico copelpmtn02@outlook.com,  até as 12h00 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

29.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

 

29.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

29.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico copelpmtn02@outlook.com. 

 

29.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

copelpmtn02@outlook.com, por meio do link Licitações, para conhecimento da sociedade em geral e dos prestadores de 

serviços, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

XXX - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

30.1. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado.  

 

30.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

 

30.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
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30.4. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

 

30.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

 

30.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 

como aceitos pelo licitante para efeito de julgamento deste Pregão.  

 

30.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

30.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as últimas.  

 

30.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura Municipal, 

sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.  

 

XXXI - DOS ANEXOS 

 

31.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAL; 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO  
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA  

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

XXXII - DO FORO 

 

32.1. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

32.2. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial as Leis 

Federais nº 8.666/93, nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006. 

 

 

Terra Nova - BA, 24 de OUTUBRO de 2018. 

 

 

Daniely Aragão Sousa 

Pregoeira  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018- SRP  

TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de PINTURA EM MEIO FIO e 
CONTENÇÕES, PODA e CAPINA, na sede, distritos e povoados do Município de Terra Nova/BA. 
 
1– CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O objeto do presente termo de referência é contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de PINTURA EM MEIO FIO e CONTENÇÕES, PODA e CAPINA, na sede, 

distritos e povoados do Município de Terra Nova/BA. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
A contratação se justifica pelo zelo com a manutenção dos meios fios e muros de arrimo do 

Município, fazendo também limpeza com roçagem, capinagem e poda de árvores. 
Os serviços descritos nesta licitação devem-se à necessidade da execução de serviços 

comuns de manutenção corriqueira, de baixa complexidade, que não caracterizem reformas ou 
mesmo novas construções, uma vez que o Município não dispõe de empregados especializados 
que possam executá-los com a devida celeridade, qualidade e requisitos técnicos que garantam o 
efetivo funcionamento das suas instalações. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1 – Os serviços a serem prestados deverão satisfazer as especificações relacionadas neste 
Termo de Referência. 
 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
 

Unidade Orçamentária: 02.10.01 

Proj./Atividade: 2079 

Elemento de despesa: 3390.39.00 

Fonte: 0 / 16 

 

5 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Ao contratado cabe: 
5.1.1. Disponibilizar todas as ferramentas necessárias para realização dos serviços;  
5.1.2. Disponibilizar mão-de-obra suficiente para realização dos serviços no prazo proposto; 
5.1.3. Atentar para as normas de segurança e higiene do trabalho;  
5.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte e locomoção do pessoal para os locais de trabalho, 
inclusive alimentação se for caso;  
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5.1.5. Cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na obstrução de causas ou vias 
públicas, visando a segurança dos transeuntes; 
 5.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos resíduos; 
 5.1.7. Primar pela limpeza do local (varrição de detritos no entorno das árvores); 
 5.1.8. Tomar todas as precauções quando à poda for realiza junta à rede elétrica ou fios 
telefônicos. 
 
6. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Termo de Referência total. Toda mão 
de obra, inclusive de pessoal, para realização dos trabalhos citados no referido objeto será por 
conta da contratada. 
 6.2. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela Secretaria Municipal de Obras. 
 
7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos para execução dos serviços; 

b) Construir as instalações de apoio às obras, industriais e administrativas, próprias e de seus 

subcontratados; 

c) Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de Serviços 

da licitação; 

d) Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e utilizando 

os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia; 

7.1 - Os preços da CONTRATADA deverão corresponder a serviços prontos, considerando incluídas 

todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes, entre as quais: 

a) Emprego de mão-de-obra apropriada, especializada ou não; 

b) Fornecimento dos materiais especificados; 

c) Utilização de todas as ferramentas e equipamentos apropriados, necessários à execução dos 

serviços; 

d) Suprimento de água e energia elétrica, qualquer que seja a 

Utilização ou o local; 

e) Transporte de pessoal; 

f) Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

g) Limpeza da Obra. 

h) cumpri as normas vigentes de segurança do trabalho e de saúde. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

1.5.1 - Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução dos 

serviços; 
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1.5.3 - A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

a) Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução dos serviços 

objeto do Contrato; 

b) Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

c) Acompanhar, permanente e ininterruptamente, a execução de todos os serviços, supervisionando 

e fiscalizando os trabalhos da CONTRATADA, de forma a assegurar que esta cumpra o que 

estabelece o Contrato, e os demais documentos integrantes deste; 

d) Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, 

com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

f) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar equipamento, materiais e 

serviços que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, 

reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado; 

g) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 

encaminhando-as para pagamento; 

h) Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos 

serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

 

9 – LOCAL DE EXECUÇÃO 

8.1 Pinturas de Meio-Fio 

 Rua Américo Pacheco 

 Rua Alice Nogueira 

 Rua Maria da Glória 

 Av. Cesar Borges 

 Av. Jaime Vilas Boas 

 Rua Luiz Torres do Menezes 

 Rua Quinta forma 

 Praça São Roque 

8.2 Muros de Arrimo 

 Rua Américo Pacheco 

 Rua Maria Gloria 

 Rua da Quinta Feira 

 Rua Domingos Lima 

 Praça São Roque 
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 Rua Luiz Teles de Menezes 

8.3 Poda, Capina e Roçagem 

 Sede 

 Povoados 

 Distritos 

 

10 – ESPECIFICAÇÕES 

 

10-1 PINTURA DE ALVENARIA DE CONTENÇÃO E MEIO-FIO 

Os muros de arrimo serão pintados nas cores branco e preto em tinta Acrílica, já os meios-

fios na cor Branca com tinta PVA.  As superfícies a serem pintadas receberão cuidadosa limpeza, 

eliminando poeiras, corpos estranhos e qualquer irregularidade que prejudique o perfeito 

recobrimento dos planos. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em 

contrário, devendo ser dadas tantas demãos quantas forem necessárias (no mínimo duas), até se 

obter a coloração uniforme e o cobrimento desejado.  

Os serviços de pintura devem ser suspensos nos dias chuvosos e de muito vento. Todas as 

superfícies das paredes externas receberão pintura de tinta acrílica, seguindo rigorosamente as 

recomendações de preparação de superfície, imprimação, aplicação e dosagens expressas pelo 

fabricante. 

Precede aos serviços de pintura a aplicação de selador de acordo com o tipo de tinta 

utilizada e as recomendações dos fabricantes, e massa corrida para correção de imperfeições.  

Nenhuma superfície, passível de revestimento com tinta, ficará sem a correta proteção com 

a pintura adequada. 

 

11 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
 
12.1  em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, quantidade inferior ao solicitado, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida 
prévia defesa: 
I. Advertência. 
II. Multas      
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a) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do objeto sobre o 
valor total da nota de empenho, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor; 
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do Termo de Referência, não 
especificada na alínea “a” deste inciso, ou pela entrega do objeto em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta vencedora, no caso 
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em assinar o Contrato ou 
deixar de apresentar os documentos exigidos, nos prazos e condições 
estabelecidas neste termo de referência; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta, no caso de 
rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 
da Contratada, garantida prévia defesa, independente das demais sanções 
cabíveis. 
e) de 10% (dez por cento) sobre o valor do material/serviço a ser restituído, 
pelo atraso na entrega ou em desacordo ao exigido pelo Município de Terra 
Nova, somado ao valor do objeto quando o mesmo não for entregue. 
f) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso 
de não-substituição do material/serviço no prazo determinado no Termo de 
Referência, caso não esteja de acordo com as especificações exigidas neste 
termo de referência, limitada à incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo 
dia e a critério da administração, poderá a ocorrer a não-aceitação do produto 
e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial da obrigação assumida. 
g) Suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 

12.2. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
respectiva intimação. 
12.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de 
licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas aqui estipuladas e também previstas na Lei n.º 8.666/93. 
12.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. 
12.5. Sempre que não houver prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
 

13. DO PAGAMENTO 
 
13.1  O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado(s) pela Prefeitura Municipal de 
Terra Nova através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da Contratada, após o 
início do fornecimento, no prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até 30 (trinta) 
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dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de Empenho, a qual 
será conferida e atestada pelo servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, observado o 
estabelecido no art. 5° da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela 
Contratada. 
 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
13.3 O (s) pagamento(s) indicado no item 7.1, somente será (ão) liberado(s) mediante apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Terra Nova. 
 
13.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
13.5 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da licitante vencedora junto ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio de consulta on-line feita 
pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da 
regularidade perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal.  
 
13.6 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, de 27/12/1996. As pessoas 
jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à retenção, desde que apresentem Declaração 
da IN SRF n° 480 de 15 de dezembro de 2004. 
 
13.7 A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
14 - REGIME DE EXECUÇÃO 

 
O regime de fornecimento: entrega parcelada, conforme solicitação da Contratante. 

 
15 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item Cód.SINAPI Descrição dos Serviços Unid. Quant 
V.Unitário 

(R$) 
Valor 

Total(R$) 

              

1.0   PODA          

1.1 10568/ORSE 
PODA DE ÁRVORES, EXCETO 
REMOÇÃO DE ENTULHO UNID 2.500,00 R$ 55,84 

R$ 
139.600,00 

Subtotal item 1.0   
R$ 

139.600,00 

2.0   CAPINA / ROÇAGEM         

2.1 738592/SINAPI 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE RUAS 
COM PEQUENOS ARBUSTOS M² 5.632,12 R$ 1,05 

R$ 
5.913,73 
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2.2 00003/ORSE 
ROÇAGEM MANUAL, JUNTADA E 
QUEIMA M² 3.813,78 R$ 2,12 

R$ 
8.085,21 

Subtotal item 2.0   
R$ 

13.998,94 

3.0   PINTURA         

3.0 03209/ORSE PINTURA DE MEIO FIO (CAIAÇÃO) 
M 

46.000,00 R$ 3,68 
R$ 

169.280,00 

3.1 74245/1 

PINTURA COM TINTA ACRILICA PARA 
PISOS, DUAS DEMÃOS EM FACHADAS 
DAS CONSTENÇÕES 

M² 
8.000,00 R$ 12,03 

R$ 
96.240,00 

Subtotal item 3.0   
R$ 

265.520,00 

Total Geral   
R$ 

419.118,94 
 
 
 

Camylla Lima oliveira Souza 
Engenharia civil 

SEDUR 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 

 
 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA/BA  
Rua xxxxxxx Bahia. 
 
Prezados Senhores, 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão Presencial nº 024/2018, estamos apresentando proposta para 
contratação de empresa especializada em para futura e eventual Contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de PINTURA EM MEIO FIO e CONTENÇÕES, PODA e CAPINA, na sede, distritos e povoados do 
Município de Terra Nova/BA, nas condições estabelecidas no Anexo I deste Edital, objeto da licitação em referência, 
declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição completa dos serviços.  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, 
comprometendo-nos a proceder à prestação dos serviços, objeto desta licitação; 
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está devidamente habilitado a 
prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta 
empresa, os compromissos e obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com os serviços a serem executados, 
especialmente, os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua entrega.  

 
Local e data 

 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
 
 

OBS.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 
 

ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAL   

 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, para representar 

esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, em especial 

apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, 

desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso.  

 
 

_________, Ba ____ de _______ 200__ 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 

 

 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  

  
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  

 
(  ) Que não possuímos  a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de microempresa e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que 
não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação  da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá 
ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , 
cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .   
 

_____de __________________ de  200__. 

 
____________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  
  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  
EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 

 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 – SRP 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 

 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à .................................................., 
declara, que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial nº. 017/2018 - SRP e atende às exigências de 
habilitação, conforme preceitua o art. 4º  inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

 
 
 
 

Data e Local 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 

 
 
 

 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 
 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
 

 
  
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................., com sede à 
.................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

 
............................., .............. de ................................. de ......... 

 
 
 

______________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 
timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 
 

ANEXO VII          
 MINUTA DO CONTRATO nº. ... 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
............... – BA E A EMPRESA.................... 

 
 
O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, com sede administrativa na Rua xxxx, Terra nova – BA, CEP ____________, por seu 

Prefeitoxxxxx(inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ 

[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 

Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, de 

acordo com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital 

do Pregão Presencial nº. ***/2018/SRP e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº XX/2018, mediante as 

cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de PINTURA EM 
MEIO FIO e CONTENÇÕES, PODA e CAPINA, na sede, distritos e povoados do Município de Terra Nova/BA, 
conforme especificações constantes no processo licitatório e parte integrante deste contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da CONTRATADA 
constante na licitação modalidade Pregão Presencial nº 024/2018, passam a fazer parte integrante deste instrumento 
contratual independente de transcrições. 
 
Parágrafo Segundo: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões ao objeto licitado de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 
da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Unidade Orçamentária: 02.10.01 

Proj./Atividade: 2079 

Elemento de despesa: 3390.39.00 

Fonte: 0 / 16 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, da Lei 8.666/93, desde que observadas as 
normas legais vigentes.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO  
 
O valor global da presente contratação é no montante de R$ xxxx (por extenso). O pagamento será efetuado 
mensalmente, mediante faturamento total dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas 
fiscais, devidamente atestados pela fiscalização, observando-se os preços mensais constantes da proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco_____, Agência nº 
_______, Conta Corrente nº __________. 
 
Parágrafo Segundo: Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, a regularidade relativa a Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito e a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 
 
Parágrafo Terceiro: Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

 

Parágrafo Quarto: A revisão de preços dos contratos, dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor 

o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

Parágrafo Quinto: A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 

por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 

eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

Parágrafo Sexto: O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um 

ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº. 10.406/02. 

 

Parágrafo Sétimo - Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou revisão dos preços registrados em Ata, 

ou que tenham sido objeto de renúncia, não serão valorados novamente para concessão de majorações contratuais. 

 
CLÁUSULA QUINTA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
No curso da execução deste instrumento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos materiais fornecidos, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro: A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada Secretaria de Municipal de 
Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos.   
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Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente 
de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
A CONTRATADA obriga-se a:  
 
a)prestar os serviços na forma ajustada; 
 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 
vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 
 
d)reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
 
e) responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita; 
 
f) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e 
Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato; 
 
g) permitir ao CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, 
quando solicitada, as informações visando o bom andamento dos serviços. 
 
h) Comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução do serviço, a fim 
de serem adotadas as providências cabíveis; 
 
i) Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato a terceiros; 
 
j) Arcar com todos os encargos de naturezas tributária, social e parafiscal e as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
vez que não haverá vínculo empregatício dos empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE; 
 
l)Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em trabalho, devendo substituí-los 
imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

m) Assumir responsabilidade integral por todos os danos que possa causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução deste contrato; 
 
n) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer dificuldade eventual que inviabilize a execução do serviço, a fim de 
serem adotadas as providências cabíveis em tempo hábil; 
 
o) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços 
contratados; 
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q) Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços, salvo, na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, desde que devidamente apurados na forma da 
legislação vigente e sejam comunicados ao CONTRATANTE no prazo máximo de até 2 (dois) dias da ocorrência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da Prefeitura Municipal de....: 
 
a) Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização do fornecimento, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta; 
b) Fiscalizar a execução do contrato e atestar a Nota Fiscal; 
c) Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato; 
d) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato; 
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES  
 
8.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante que: 
 
a) ensejar o retardamento da execução do certame, 
b) não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
c) comportar-se de modo inidôneo, 
d) quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, 
e) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
f) cometer fraude fiscal.  
 
8.2 Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às 
seguintes penalidades: 
 
a) a recusa injustificada do adjudicatário em realizar o objeto desta licitação, caracterizará inexecução total do objeto, 
sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total do pedido; 
 
8.3 As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do contrato ou da parcela de pagamento relativa ao evento em 
atraso, independentemente de notificação ou aviso. 
 
8.4. Poderá a Prefeitura Municipal de TERRA NOVA /BA, reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências 
junto à mesma. 
 
8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o recusa na prestação dos serviços advir de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
8.6. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
8.7. Independentemente das multas anteriormente previstas, a Prefeitura Municipal de xxx poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
1. Advertência; 
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2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
 
3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87, IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
8.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 
 
 O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto no inciso II do art. 73 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, que estatui: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação, pelos 
responsáveis das respectivas Secretarias, sendo lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 2 (duas) vias de igual 
teor, na forma do disposto na alínea “a” do inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) definitivamente, após certificado de que os serviços foram prestados de acordo com o solicitado, em perfeitas 
condições, quando será lavrado Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor, na 
forma do disposto na alínea “b” do inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Ainda que o serviço seja recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO  CONTRATUAL,  SUSPENSÃO  E  CANCELAMENTO  DO REGISTRO 

 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº. 

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos, na proposta do licitante apresentada 

na referida licitação e na Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de TERRA NOVA - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

 
  
 

___ de ______________ de 2015 
 
 
 

___________________ 
CONTRATANTE 

     
 
 

___________________ 
 CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________ 

  
 
___________________ 

NOME 
RG 
CPF: 

 NOME 
RG 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018 - SRP 

 
ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ***/2018/SRP 

 

Aos ......dias do mês de............ de ....., de um lado o MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, pessoa jurídica de direito interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede na [endereço completo], conjuntamente, por seu 

Gestor, Prefeito____________________ [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade 

nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, 

doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a 

finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para a Contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de PINTURA EM MEIO FIO e CONTENÇÕES, PODA e CAPINA, na sede, distritos e povoados 

do Município de Terra Nova/BA, por deliberação da Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário Oficial do 

Município de Terra nova do dia ....../...../20.. Resolve registrar o(s) preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as 

disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial 

nº ***/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de 

transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR 

 

1. Nome da Empresa, com sede no…......, representada neste ato por seu representante legal, 

Sr..........................................identidade nº...........................CPF nº.................................CNPJ.........................., para os 

seguintes itens: 

 

ITENS Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

XX 

[A ser preenchido após a Homologação – 

com informações idênticas às da Proposta 

cujo objeto for adjudicado em consonância 

com o Termo de Referência – Anexo I].  

   

  

Valor Total do Item  

Valor Total da Proposta  

[....] 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº ***/2018/SRP, conforme 

especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de 

execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pelas Secretarias Municipais, 

na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do Município de Terra nova, e que a este termo integram, 

como se transcritas. 
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1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais prorrogações 

contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados 

poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação da 

vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de contratação continuarem 

se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo VII 

deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes 

as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 

contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 

estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 

Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento)da 

quantidade licitada para cada item registrado. 

 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 

proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa da 

Administração, nos termos da Lei Municipal nº 530, de 25/01/2018, em decorrência de fato que eleve os preços dos 

serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes do 

respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de um ano 

a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 
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3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o 

prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, 

nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com 

documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham 

os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais 

ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, a 

Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles 

apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos 

autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 

8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 

30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância 

com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 

recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 

pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 

obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 

recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
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4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou 

dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 

obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 

a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 

tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias contados da 

data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as 

datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 

4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa do 

Município de Terra nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os 

preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo 

novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 

gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 
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5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 

licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que gerou o eventual 

desequilíbrio econômico - financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 

execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não 

eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias 

à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 

rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação 

para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 

convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 

inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, 

quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que esgotado 

o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, 

considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa 

escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 

especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do 

fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra nova. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Controladoria do 

Município, para adoção das providências cabíveis. 
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7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a 

prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 

mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 

do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 

não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

demais sanções previstas na lei. 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 

devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 

a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 

8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo 

Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 

dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

do recebimento da notificação, quando: 
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a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de 

Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 

XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem que haja 

culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 

79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade 

superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do 

mercado. 

 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando se 

tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 

previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 

prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados 

no mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 

mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 

publicação. 

 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa 

escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 

temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento ou 

decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) do valor 

estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas e/ou judiciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
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Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Terra nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

 

Terra nova, _____ de ______________ de 2018.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeita Municipal 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]  


